
PARECER Nº 1324, DE 2017

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 592, DE 2017
De autoria do nobre Deputado Reinaldo Alguz, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Léa Aparecida Vieira Guedes” à Escola Estadual Tupi Paulista, naquele Município.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos.
A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Na qualidade de Relator designado por este órgão técnico, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, caput, e 24, caput, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, III, estes últimos do Regimento Interno.
Quanto à legalidade, a propositura atende às exigências constantes do artigo 1º, incisos I a III e § 1°, da Lei nº 14.707, de 2012, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas estaduais.
Desse modo, verificamos que, segundo informação prestada pela Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa (DPJ-DDI), o patronímico em questão não denomina nenhum outro próprio público estadual. Ademais, constatamos documentação referente à biografia da homenageada – que dedicou sua vida à educação –, além de manifestação do Conselho de Escola, favorável à denominação ora proposta, atendendo ao disposto no inciso I, alínea “d”, do artigo 1° da Lei n° 14.707, de 2012.
Por fim, entendemos que o documento de fls. 16, assinado pela Dirigente Regional de Ensino de Adamantina, somado à consulta realizada nesta data no “site” da Secretaria da Educação (http://www.educacao.sp.gov.br/central-de-atendimento/Det_contato.asp?op=031513&detmodx=0&cod_mun=698&Ensino=0&Diretoria=0&Modalidade=0&rede=1&nome=&distrito=0&Paginar=1&firsttime=Nao&CD_ADM=1), comprova que o estabelecimento pertence à rede estadual, além de fornecer sua localização exata, satisfazendo o requisito insculpido no artigo 1°, inciso I, alínea “c”, da supracitada lei.
Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 592, de 2017.
a) Professor Auriel – Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 4/10/2017.

a) Célia Leão – Presidente
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